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PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2019 

(Do Sr. Ricardo Teobaldo) 

Dispõe sobre os usos a serem 
priorizados para as águas oriundas da 

integração do Rio São Francisco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As águas oriundas das obras de integração do rio 
São Francisco deverão ser prioritariamente utilizadas, observada a ordem dos 
incisos, para atender às necessidades de:  

 
I – abastecimento humano;  
 
II – dessedentação animal;  
 
III – irrigação agrícola;  
 
IV – saneamento público;  
 
V – piscicultura;  
 
VI – demais usos.  
 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição baseia-se no Projeto de Lei nº 483/2015, 

apresentado pelo ilustre deputado Adail Carneiro e posteriormente arquivado 

no final da 55ª Legislatura, nos termos do art. 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. A atualidade do PL nº 483/2015 permanece, haja vista 

que as obras de transposição das águas do rio São Francisco se aproximam da 

conclusão. Como ressaltou o deputado Adail Carneiro, o povo nordestino 
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espera ansiosamente pela conclusão dessas obras; todavia tem receio de que 

“a tão esperada água, bem escasso em grande parte do Nordeste”, seja 

empregada para finalidades secundárias. 

Para garantir “a prioridade do uso das águas transpostas 

do rio São Francisco para atender às necessidades básicas da ansiosa 

população do Nordeste”, reapresentamos a matéria nesta Legislatura. Ante a 

oportunidade e a conveniência política da questão, rogamos aos nobres 

Parlamentares o apoio à aprovação do Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em     de  fevereiro de 2019. 

Dep. Ricardo Teobaldo 

Podemos/PE 


